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1. OBJETIVOS 

• Garantir a destinação ambientalmente adequada dos resíduos de serviço de saúde (RSS); 

• Gerar indicadores de monitoramento; 

• Cumprir a legislação vigente em relação ao descarte correto de RSS. 

 

2. MATERIAIS 

• Bombonas 

• Balança 

• Veículo de transporte 

• Equipamentos de proteção individual 

• Fita adesiva 

• Caneta 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

3.1. Resíduos infectantes (grupo A), perfurocortantes (grupo E) e químicos (grupo B) 

Todas as etapas extra-estabelecimento são realizadas por empresa terceirizada e fiscalizadas pela 
equipe do Hospital Universitário Ana Bezerra – HUAB. 

3.1.1. Coleta externa 

• As coletas são realizadas três vezes por semana (segundas, quartas e sextas); 

• O veículo coletor da empresa terceirizada deve estacionar na Avenida Rio Branco e o 
funcionário, previamente autorizado, tem acesso ao abrigo externo pela porta lateral; 

• A empresa terceirizada, acompanhada do fiscal técnico do contrato (funcionário do HUAB) 
e funcionário da higienização, realiza a pesagem dos resíduos da seguinte forma: subtraindo 
o peso da bombona cheia pelo peso da bombona vazia (previamente anotado); 

• A mesma quantidade de bombonas que são levadas no transporte, devem ser deixadas 
vazias no abrigo; 

• Cada bombona vazia deve ser pesada e o registro do peso deve ficar afixado na mesma com 
fita adesiva;  

• A empresa terceirizada deve gerar a ordem de serviço, especificando o peso, para cada tipo 
de resíduo (infectante, perfurocortante e químico); 

• A(s) ordem(ns) de serviço(s) deve(m) ser assinada(s) pelo funcionário da empresa 
terceirizada e pelo fiscal técnico do contrato. 
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3.1.2. Transporte externo 

• Os veículos de transporte externo devem ser do tipo “carro baú”, devidamente fechados e 
identificados; 

• Os veículos de transporte externo não podem ser dotados de sistema de compactação ou 
outro tipo de sistema que danifique os sacos contendo os resíduos; 

• O gestor do contrato deve emitir o Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), para cada 
coleta, através do endereço eletrônico https://mtr.sinir.gov.br/.  

3.2.3. Tratamento e disposição final 

• Resíduos químicos (grupo B) 

o Tratamento: incineração; 

o Disposição final: aterro classe I. 

• Resíduos infectantes (grupo A) e perfurocortantes (grupo E) 

o Tratamento: autoclavagem e incineração; 

o Disposição final: aterro classe II-A. 

 

3.2. Resíduos comuns (grupo D) 

Todas as etapas extra-estabelecimento são realizadas pela Prefeitura Municipal e Santa Cruz, para 
os resíduos comuns não recicláveis, e por Cooperativas/Associações de Catadores de Materiais 
Recicláveis, para os resíduos comuns recicláveis. 

3.2.1. Coleta e transporte externos 

• As coletas dos resíduos comuns não recicláveis são realizadas diariamente (exceto feriados) 
pela Prefeitura Municipal e Santa Cruz/RN; 

• O veículo coletor da Prefeitura deve estacionar na Avenida Rio Branco e o funcionário, 
previamente autorizado, tem acesso ao abrigo externo pela porta lateral; 

• O funcionário da Prefeitura deve ser acompanhado por um funcionário da higienização e 
pelo Responsável Técnico de resíduos do HUAB; 

• Os veículos de transporte externo dever ser caminhões do tipo VUC (Veículo Urbano de 
Carga) devidamente identificados. 

3.2.2. Tratamento e disposição final 

• Os resíduos comuns não recicláveis são destinados ao aterro controlado da cidade, 
conforme citado no Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos PMGIRS - 
SANTA CRUZ/RN. 

3.2.3. Resíduos comuns recicláveis 

• Os resíduos comuns recicláveis são destinados a uma Cooperativa/Associação de Catadores 
de Materiais Recicláveis, a qual realiza a coleta externa desses resíduos diariamente; 

https://mtr.sinir.gov.br/
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• A Cooperativa/Associação de Catadores de Materiais Recicláveis deve estar devidamente 
habilitada/credenciada, através de processo de Chamamento Público. 

Observação: todos os resíduos do grupo D (recicláveis e não recicláveis) devem ser previamente 
pesados e seus pesos devem ser registrados em planilha. 
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